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1 SUPERINTENDÊNCIA 
 

DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 665/2025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-

SEI nº 05, de 13 de janeiro de 2022, publicada no DOU nº 10, de 14 de janeiro de 

2022, e delegação de competência que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, pu-

blicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar Luciana Alcântara Barbosa, matrícula SIAPE nº 106****, como 

substituta na função gratificada de Chefe da Unidade de Hospital-Dia, ligada ao Setor 

de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, vinculada a Divisão de Apoio Diagnóstico e Te-

rapêutico, junto à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Professor 

Edgard Santos, filial EBSERH, no período de 24 de setembro à 01 de outubro de 2025. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no 

período determinado. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 24 de setembro de 2025. 

José Valber Lima Meneses 
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2 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

RETIFICAÇÃO 

PORTARIA - SEI N.º 664, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria-SEI n.º 317, de 08 de agosto de 2023, publicada 

no Boletim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao 

disposto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve: 

Art. 1º  Retificar o art. 2º da Portaria - SEI n.º 651, de 23 de outubro de 2025, que 

passa a vigorar com o seguinte teor. 

Art. 2º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 37/2025, ori-

undo da Dispensa de Licitação n.º 18/2025, firmado com a FUNDAÇÃO JOSÉ SIL-

VEIRA, CNPJ n.º 15.194.004/0001-25, que tem por objeto a contratação da prestação 

de serviços de recebimento de amostra, análise e emissão de resultado laboratorial: 

Exame de Ácido Metil Hipúrico tem como resultado a efetivação da realização dos 

exames ocupacionais dos profissionais vinculados a EBSERH e lotados na Unidade 

de Anatomia Patológica que possuem exposição ocupacional ao Xileno, sem prejuízo 

das atribuições de seu cargo efetivo, os seguintes agentes públicos: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COM-

PLETO 

MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Renata Souza Oli-

veira 
1220309 

Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança 

do Trabalho 

II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Vanessa Cristiani de 

Brito Farias 
2176623 

Unidade de Saúde Ocupacional e Segu-

rança do Trabalho 

III - FISCAL TÉCNICO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 
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Rangel Evangelista 

Freitas 
1088242 

Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança 

do Trabalho 

IV - FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO: 

NOME COM-

PLETO 

MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Denilson Alves de 

Brito 
3047762 

Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança 

do Trabalho 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 
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• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 5º A indicação do gestor, fiscal técnico e seus substitutos caberá aos setores re-

quisitantes dos serviços. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 6º O presente ato substitui e revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 

 

DESIGNAÇÃO 

PORTARIA - SEI Nº 662, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria - SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, da Presi-

dência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Bo-

letim de Serviço nº 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao disposto 

nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e do artigos 161 e 164 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve; 

Art. 1º Designar equipe para acompanhamento dos elementos pré-contratuais 

(Atas, Comodato, empenhos e afins), oriundos do Pregão Eletrônico SRP nº 

90.054/2025 , gerenciado pela Administração Central, UASG 155007, processo admi-

nistrativo SEI nº 23477.000493/2025-43, cujo objeto refere-se à aquisição centrali-

zada de mobiliário assistencial, estabelecidas no Termo de Referência,  sob gestão 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, os empregados/servido-

res relacionados abaixo, sem prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR TITULAR: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62063925&id_procedimento_atual=71845994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001724&infra_hash=10664e56654897ae06c1bbe8fa1312cc355d3cf5b073255054cd348d23d8d6aeae516228eb253fedf439003a38401ab238eaa00db2eeda8d4c1b39ef60a32afde75f1d159c4592dca6f0b2a283059fa3ad3f0adcdf7cc62fd565e7c7ea4e2fbd
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NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Mara Regina Nascimento Barbosa dos 

Santos 
152**** UAGENF 

II - GESTOR SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Mônica Vasques Pereira 217**** UAGENF 

III - FISCAL  TÉCNICO TITULAR: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Mariana da Cunha Andrade Peixoto 304**** UTIAD 

IV - FISCAL  TÉCNICO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Luciana Lima de Souza 217**** UTIAD 

Art. 2º Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos 

observar se os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no 

Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, RLCE, Decreto nº 11.462/2023 e suas alte-

rações, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Pre-

ços; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação, formalizado através da Nota de Empenho; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 
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os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos 

correlatos, auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem 

em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus 

anexos, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores, RLCE, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como de-

mais legislações correlatas; 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 
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• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-

contratuais, para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação 

do gestor da ata de registro de preços. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitan-

tes dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) téc-

nico (s) da(s) ata(s) de registro de preços, as providências de suas alçadas ficarão a 

cargo da chefia responsável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausên-

cias e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

encerramento dos elementos pré-contratuais. 

Rodrigo Machado Santos 

 

PORTARIA - SEI Nº 663, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, que 

lhes foram conferidas pela Portaria-SEI nº 317, de 08 de agosto de 2023, publicada 

no Boletim de Serviço n.º 1613, de 09 de agosto de 2023, em pleno atendimento ao 

disposto nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei n.º 13.303/2016 e do artigos 161 e 

164 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, resolve: 

Art. 1º  Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato n.º 39/2025, ori-

undo do Pregão eletrônico SRP n.º 90095/2025, firmado com a PHILIPS MEDICAL 

SYSTEMS LTDA, CNPJ n.º 58.295.213/0021-11, que tem por objeto o fornecimento 



nº 860, sexta-feira, 31 de outubro de 2025  

 

11 

e instalação de 01 (uma) unidade de Aparelho de Ressonância Magnética juntamente 

com seus acessórios, equipamentos complementares e manutenção do aparelho por 

72 (setenta e dois) meses, os empregados abaixo listados, sem prejuízo das atribui-

ções de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA SI-

APE 
LOTAÇÃO 

Darcio Raimundo Lins Dos 

Santos 
171**** 

Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar 

II - GESTOR DO CONTRATO SUBSTITUTO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita 

Júnior 
120**** Setor de Engenharia Clínica 

III - FISCAIS TÉCNICOS: 

NOME COMPLETO 

MATRÍ-

CULA SI-

APE 

LOTAÇÃO 

Bruno Filardi Fagundes 304**** Setor de Infraestrutura 

Marcelo Espinheira Cravo de 

Carvalho 
337**** Setor de Infraestrutura 

Paulo Márcio Mesquita Júnior 120**** Setor de Engenharia Clínica 

Rodrigo Mendes de Barros 340**** Setor de Infraestrutura 

Técio Luiz Silva Martins 322**** Setor de Infraestrutura 

III - FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Edésio Barbosa da 

Costa 
175**** 

 Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos 

IV - FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO: 
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NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO 

Mariana Vieira Santana 346**** 
Unidade de Fiscalização Administrativa de 

Contratos 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis às contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 

05/2017 e alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, 

os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impe-

çam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, ob-

servando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e 

demais peças integrantes do processo administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 
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• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integral-

mente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusu-

las Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventu-

ais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento 

do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-

cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a apli-

cação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações jul-

gadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e jus-

tificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabeleci-

dos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou exe-

cução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresenta-

dos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Bá-

sico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contra-

tação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

• Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervi-

sionando sua execução orçamentária; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis à contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 
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• Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

• Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, en-

contra-se na forma estabelecida na contratação; 

• Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencio-

nada no instrumento contratual; 

• Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas 

à observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de 

execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a 

ser solicitados; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou nota fiscal encami-

nhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as con-

dições estabelecidas na contratação; 

• Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernen-

tes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do 

mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Art. 5º A indicação do gestor, fiscal técnico  e seus substitutos caberá aos setores 

requisitantes dos serviços, exceto o fiscal administrativo, o qual compete a indicação 

da área administrativa responsável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) téc-

nico(s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia respon-

sável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas au-

sências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao pe-

ríodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser 

cientificados, expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da forma-

lização do ato de designação. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Rodrigo Machado Santos 


